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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

1 Oº (DÉCIMO) TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 2021.0104.6/PP/016/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3191 /2020 

10° (DÉCIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA- MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA E SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
E URBANISMO A EMPRESA MP EMPREENDIMENTOS E 
LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam firmar o 
presente termo de aditamento ao presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/2002, Lei 
nº 123/2006 e alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 
136/2015, Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, assim como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 

Poder executivo Município de Açailândia 

Órgão Prefeitura Municipal de Açailândia 

CNPJ nº 07 .000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

Unidade administrativa Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Cnpj 07.000.268/0001-72 

Endereço Av. Santa Luzia, S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia - MA 

E-mail infraestrutura@acailandia.ma.gov.br 

Representante Adriano Oliveira de Sousa 

Cargo/Função Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

C.I. / Órgão emissor 153298720007 SSP/MA 

CPFnº 702.968.123-15 

CONTRATADO 

Razão Social MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS EIRELI 

CNPJ nº 04.022.585/0001-00 

Endereço AV INDUSTRIAL LETRA C, 83, PARQUE DA LAGOA, Cep: 65.922-000, JOAO 
LISBOA-MA 

E-mail pcalgo@hotmail.com 

Representante Marcos Paulo Silva Oliveira 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

CNP.J.no<o7.ooo.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
página1 de4 



.. 
,;;; l¾t.~"3~ 



-

e 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Cargo/Função Representante Legal 

C.I. / Órgão emissor 095886098-8 SSP MA 

CPF nº 641.791.333-34 

Cláusula primeira - Do objeto: 

1.1. O presente termo tem por objeto renovar os créditos orçamentários da contratação de 
pessoa (s) jurídica (s) para locação de veículos (apoio, limpeza pública, terraplanagem) com 
condutor de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. 

Cláusula Segunda - Do valor contratual: 

2.1. 2.1. Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante pagará à Contratada o 
valor de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais). 

04.122.0013.2-074- Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 
ITEM 

14 

ESPECIFICAÇÃO UNID. 

Motoniveladora com pneus; Potência mínima 290HP; HORA 
Comprimento da lâmina mínimo 2,90m, para 
patrolamento de estradas vincinais e urbanas. Direção 
hidráulica; Cabine fechada climatizada; Equipada com 
horímetro; Combustível diesel; Perfeito estado de 
conservação e dotada de todos os equipamentos de 
segurança obrigados pela legislação vigente; Com 
Operador, Manutenção por Conta da Empresa 
Contratada. Quantidade estimada para execução dos 
serviços: 02 maquina. 

QUANT. 

1750 

PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

R$126,00 R$ 220.500,00 

VALOR TOTAL R$ 220.500,00 

Cláusula Terceira - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

3.1. Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 
016/2020 e rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, 
Decreto Municipal nº 122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos 
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado. e Clausula Décima do referido contrato. 

Cláusula Quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA. Brasil. 
CNPJM· 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

4.1. As despesas decorrentes do presente aditivo correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia- MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Nota de Empenho Em anexo 

Valor global (R$) R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil e quinhentos reais) 

Unidade Orçamentária 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 

Projeto/ Atividade 04.122.0013.2-074- Manutenção da Secretaria Municipal de Infra Estrutura e Urbanismo 

Elemento da Despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 500 - Recursos mão Vinculados de Impostos 

Cláusula Quinta - Da publicação resumida deste instrumento 

5.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6°, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

Cláusula Sexta - Da Ratificação 

6.1. Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. 

Cláusula Sétima - Do Foro: 

e 7.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estarem de acordo com as disposições contidas na preste ata, as partes assinam o 
presente instrumento, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia (MA) Oà- de.~ 

, 
l__l-----_J,_--&~rn!airi1aa lvlüunimcic1plpa3l'de Infraestrutura e Urbanismo 

anta Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 
CNPJ'tiº,07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA - MA 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

Município de Açailândia (MA) 
Adriano Oliveira de Sousa 

MP EMPREENDIMENTOS E LOCACOES DE MAQUINAS 
EIRELI 

Marcos Paulo Silva Oliveira 
Representante Legal Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 

Testemunhas: 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo 
Av. Santa Luzia, nº S/N, Parque das Nações, Cep: 65930-000, Açailândia, MA, Brasil. 

·,CNPJ nº 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 
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06~08•81 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

EXTRATO DO 102 (DÉCIMO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2021.0104.6 PARTES: O Município de 

Açailândia/MA, através do (a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo e a empresa MP 

EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MAQUINAS EIRELI. OBJETO: O presente termo tem por objeto 

renovar os créditos orçamentários da contratação de pessoa (s) jurídica (s) para locação de veículos 

(apoio, limpeza pública, terraplanagem) com condutor de interesse da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Urbanismo. VALOR: Pela renovação dos créditos orçamentário, a Contratante 

pagará à Contratada o valor de R$ 220.500,00 (duzentos e vinte mil, quinhentos reais). BASE LEGAL: 

Este aditivo tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 016/2020 e 

rege- se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/2002, Lei nº 123/2006 e alterações 

posteriores, Decreto Municipal nº 134/2015, Decreto Municipal nº 136/2015, Decreto Municipal nº 
122/2017, Decreto Municipal nº 140/2017 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei . 

nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e sujeitando- se aos preceitos de direito público e 

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade: 12 - Secretaria Municipal de Infra Estrutura e 

Urbanismo. Ação Projeto/Atividade: 04.122.0013.2-074 - Manutenção da Secretaria Municipal de 

Infra Estrutura e Urbanismo. Elemento da Despesa: 3.3.90.39;00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica. Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos. DA RATIFICAÇÃO: 

Todas as demais Cláusulas do contrato inicial não. atingidas pelo presente instrumento ficam 

· ratificadas. SIGNATÁRIOS: Carlos Alberto Miranda da Costa, pe'Ja Contratante e Marcos Paulo Silva 

Oliveira - MP EMPREENDIMENTOS E LOCAÇÕES DE MA,QUINAS EIRELI, pela Contratada. 

ARQUIVAMENTO: Arquivado pqr meios próprios na Prefeitura Municipal. 

Açailândia - MA, em 01 de ~ 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo . 
Av. Santa Luzia, s/nQ, Parque das Nações, Cep 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nQ 07.000.268/0001-72 Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

de 2022. 
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BORE ., :::,AIVA-.,,,,lf.i.i(1=;.;_) P,~ ;::~; l.iSOS E t=ERRl,i\11'::;rrp,s 
E;IRE: 1• ,. pela Conc1Bt.ida. Ar;,~n ... ,\'1'.,iVEf\lTO: Arquivedc por 
meios p--5prios .ne, P1·efei:ura fJLmic;pal. /\çailândia - Mi\, em 
14 de setembro dF.:~ 2022. \f,"ra ,,,is;es Carvaiho Secr3tária 
ML,nic';)2/ cie Administ0 açi'i.o C.::,nt1 stE,;,te 

EXTF;A TO DE TEFIViO /-\IJITlVO 

· E.rRATO QC 10° (L•ÉC.i'J;O) ;F~iViO ADITl'v'O AO 
. . COl'-iTRATCi 20? L) 104.6 

EXTRATO 00 Hlº (DiÉCl 1\.lO} TFIFfo'lô AD!T!VO AO 
.·CG!\ITRATO 20:t1.}H4.t, •;,,.u:CHi~i;: O fl/lunicfr)io de 
:Açai!f:nt:H;]/MA, ·atravé,., ele lé!; S-:,,:;,.,tari2, 1\für.k:ipa! de 
lnfru,str'utura. e U,,·b2,1is'.i'L• e a empre;;a MP 
EMPS EENDIME;\JTOS E L<)CAÇÚES DE MAC!UiNAS 
EIREU. Of3JETO: :J pre.:;er;t3 1:nrrio tem por ,.)bje".o re,1ovar 
os créditos Orçar,1er:tár ::is da c,J,~trmação ele ps::,sca (s) 

jurfdica (s) pa~a locação de veículos (apoio,. !ir;1peza pt:1blica, 
~erraplanagem) com condL,to:· de interesse da Secretaria 

· Municipal de •lnfrtestrutura e U,ba:1ismo. VALOR: Pela 
renov,,ção do,s créditos o-ça,1;cnt;1r:o, a Contrat_ante pagará à 
Cóntrataca o vale· ce R$ 2:C'.':•.3Uü,OC (duzentos e vinte mil, 

. q_üinhtc.ntos reais). B,ü,Si:: LEG,ti..: Este aditivo tern c::imo 
amparo legal a lici:sção na rn::)(j2!,d2dE: p,-egão Presencial Nº 

· ·-Q16!2n20 e rége- s_e oelas dispcsi,:Se.s expressas l'lf' Lei nº 
· ·' 10.52:/2D02; Le --; 0 1 ?3/~'.C'-J3 s allercJ.ções posterimes, 

Oecre:o Münicipal nº i3•i.'.Wl5, Cé)crnto IVlunicit:a! nº 
-136/201 S, Decreto tl/iunicipal nº ·:22/20'!7, Decreto Murici pai 
·n° 140/2017 e s:.1bsicliariamente, no que couber, as 

: disposições da Lei nº 8.666/93 e suas aiterações poEteriores, . 
;e suje'+ando-.se aos prnceitos dEc. di~eii:o público e aplicando
se. su'.)letiv~me.nte; os princíoi.os ~!a teoric gerai doE con,ratos 

, e as disp6sições de direil:o p,ivad0. Oi, tH)Ti\ÇAO 
ORÇ!-\~~E!IITÁRlt,: •,lnid::ide r::- Secretari3 rviunicipsl de 

; fi;ifr2 Estrutura 3 U~bani,,;,10 1>.çüc ProjE:to/Ativiclade: 
Q4.'I22.00í3.2°074 - l\/ianutsnçãc da Sec:·etariaMunic:ipal de 

\infra Estrutura ,e Urbanism:). Ele'Tl6nto da Despesa: 
3.3.SD.39.00 :. Outros Services de Tercei·os - Pessoa 
Jurídic2. Fonte de Ftecursos: 500 -· ?.e:;u:sos não Vincuiados 
de Imposto~. DA RAT!FICAÇ.fr.O: Todas as demais Cl2usulas 

· .do contrato i'niéia 1 nêo atingidas pelo presente instrumento 
ficam ratificadas. SiGNATÁRlOE: Car!os Alberto l\iliranda da 

· Gosta, pela Contratante e fv1arcc s Paulo Si!Ja Oliveira - MP 
. ·• -EMPREENDIMENTOS E LOCACé)ES DE MAQUiNAS 

• ·):;IREU, pela Contratada. ARqWVÂMEtllTO: Arquivado por 
.. meios rxópri9s na P,efeit!Jra Munic:pai. Açailândia - íí/!A, em 
" 01 de agosto dê? 2:J22. fa.dri;;:no Oliveira de S,;.1usa -

, · Secrett,rro Municipal de 'nfn·,:õ1s(:n.0zw·a e Urfoanismo 

EXTRATÓ DO 3º(TERCEIRO) TERMO ADITJVO AO 
. CQNTRATO Nº 0ú1/D/006/2020 

. o, 'e'xnRATO -DO ,:1°(TERCE!RO} TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 001/D/006í:2f;!O i:,/l-,RTES: Secretaria 

' Municípa! deAssistência Saciai (Contratante) e a Mitra 
. Diocesana de lmpe,atriz (Ccntratado). E!::,PÉCiE: Locação de 
imóve!. OBJETO: pronogaçilo do prnzo de vigência do 

, _contraio origem, bem como os aditivos, de O'! (um) !móvel 

·Este documento pode ser verificado no enc'ereço eletrônico 
https ://www.acailandia.ma .gov. br/diario0f;cial, código: DOM-545229025150 

situado na Quadra 071, Lote 171 - Vila ÍÍé:temar,, GEP . 
65.930-000, Aç8ilândia-MA, bem como suas benfeit0ri~s -k 
pertenças, destir.ad_o ao funcionamento do"NÚCLEQ" ÔÉ'. · ' .... 
CAPACiTAÇÃO, de interesse da Secretaria MunicipaJ de 
Assistência Social. BASE LEGAL: Este termo tem êortio 
amparo legal a Cláusula segunda do contrato, p~la's 
disposições expressas no artigo 24, inciso X, da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na Lei nº 8.245, de ,,, . 
199.1, bem como demais legislações correlatas. VIGÉNÇIÂ .: . · 
DO CONTRATO: A vigência do contrato fica p~orroga,çla por . 
mais 10 (dez) meses, com início em03/09/2Q22, e tét,m.1110 · 
em 03/07/2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: lJNÍDADE: 
22 - Fundo Municipal de.Assistência SociaLAção/R,rójeto. 
Atividade; 08.244.0051.2~257 - Manutenção dó Núcleo dê' 
Capacitação Profissional. Elemento de' !Despesa: 
3.t90.39.00 Outros Serviços de terceiros - pe'ssoa Juríelicà, 
Fonte de Recurs:is: 5QO - Recursos 'não v_,i_i\culadqs de 
Impostos. SIGI\IATAR!0S: Patrícia Andrea Giroto. Rodrigues, 
Secretária Municipal de Assistência Social - e: Mitr.a 
Diocesana de Imperatriz, .Contratada. ARQUIVAMENTO:· 
Arquivado por meios próprios na :Prefe(..türà ,, ·:; 
Municipal: Secretaria Mu~icipal de Assistência Social ·ae, .• 
Açailândia, Estado dq Maranhão, em 01 de i:,etembrn. de 
202.2. PATRICIA ANDREA GIROTO RODRlGUES • 
Secretária Municipal de Assistência Scicial 

EXTRATO DO 6° ( SEXTO) TERMO DE ADITÀM~Nt°o' .··. 
AO CONTRATONº: 2019.0522;2 · :. 

EXTRATO DO 6° ( SiEXTO) TERMO DE ADITAMENTO.AO 
CONTRATO Nº: 2019.0522.2/PP/012/2019. PARTES: O 
Município de Açailândiâ/MA, através da SECRETARIA· 
MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO e a empresa ,ULTRA~ET. 
l TDA. OBJETO: O presente Termo de Aditamento tem por 
objetivo a prorrogação dó prazo de vigência do cont~'ato riº. 
2019.0522.2 - Proc. Adm. 0260 - PREGÃO PRE$ENCIAL, Nº 
012/2019, para execução dos serviços de proved0r de· .. 
acesso à internet banc!a larga via fibra ótica, incluinçio to9,3.'á .. 
infraestrutura necessária para implantação e m·~n\Jtenção em. 
imóveis onde funcionam repartições_ desse poder executivo· 
de interesse da administràção pública. DA V_IGÊNCIA: b · · 
presente Termo de Aditamento tem por Objetivo p.rorrogar·pór_:.,. · 
mais 12 (doze) meses a vigência do GOntrato, ª· ccintar do dia .. 
04 de agosto de 2022, findando-se em 04,çle agosto de 2023, 
ressalvado à Administração Pública,' o direito de rescin_dir o 
presente termo aditivo, após homologado uma nova lici;aç~ó 
igual a este objeto, ora contratado, nas mesmas condições 'da 
Cláusula Décima Sexta _do contrato original. DO VALOR:, 
Pelo período prorrogado a. Contratante pagará à Gontratàdà o· . 
valor de R$ 43.740,00 (quarenta e três mil e setece'ntos.e 
quarenta reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:: UniÍ:lade:"0!3 '. 
- Secretaria Municipéll .de Administrnção - ·Ação/Pit-ojet'6 . 
Atividade: 04.122.0003.2-01 T - Manutenção· -~, ... 
Funcionamento da Secretaria Municipal •de,· 
Administração, ELEMENT'o DA DESP!;:SA: 3,$.90.40.0Ç) - ' 
Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação :o,,pj' ~ 
FONTE DE RECURSOS: 500 - Recúrsos não víncuiados de 

Impostos. BASE LEGAL: Este Termo de Aaitamento tem- . 
como amparo legal a licitação na modalidade Pregão , 
Presencial n" 012/2019 - formalizado nos auto$ do Proc,esso •, 

Documento assinado digitalmente conforme MP no - 2.200-2 · 
de 24/08/2001, que institui a lnfraestrüiura de Chaves' ·. 

· · · Públicas Brasilefrâ - ICP,Bré!s_H,:', · 
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Quarta-Feira, 14 - Setembro - 2022 
.. ,., -~~:::_~-·-:::"'.=:="='= __ ·_ ";~ ,:~--~~O· ;~:'I) EXE. _C=l·;::_~~=o~· 

---·-. t.J.V.. .Jt: 'i ... ,"..,,., - . 

Aluísio Silva Sousa 
Prefeito Munícipe/ 
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Diárk)) Oficiai do Município 
INSTITUÍDO PELA LEI MU!\JICIPAL N° 441, DE 30 ':JE NOVEMBRO DE 20'. 5 

Avenida Santa Luzia, S/N, Bair,o Parque das Nações 
CEP: 65930-000 - Açailãnaia-M/l. 

\A/\NW.acailandia .ma .gov .br 

r1er- 8:· ftc-ddgu,::s Ecn,0s 
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico 

Documento assindcr Lf'g;ialrm,nte ~o:'1':irme MP r.o - 2.200-2 
de :i,'i.'PB/2<;'.. ·:, <;~,e insliiui él Infraestrutura c'.e Chaves 

ê•úb!i~as ,3rasileira - !CP-Brasil.·: 
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